
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
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   DECRETO Nº 515 DE 27 DE JUNHO DE 2016 
 

 “Dispõe sobre a limitação de 
despesas do Orçamento Municipal de 
2016, constantes da Lei Municipal nº 
2.162, de 30 de dezembro de 2015 e dá 
outras providências”. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 58, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,  

 

Considerando o disposto no art. 49, da Lei nº 2.161, de 29 de 

novembro de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei nº 2.162, 30 de dezembro 

de 2015 – Lei Orçamentária Anual, os arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a necessidade de manutenção 

do equilíbrio fiscal do Município;  

 

Considerando que, verificadas a ocorrência das circunstâncias 

previstas no caput do art.  9º e no inciso II, § 1º do art. 31 da Lei Complementar 

101/2000, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes 

necessários, a limitação de empenho e de movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados no art. 48 da Lei Municipal nº 2.161, de 29 de dezembro de 2015, 

adequando-se a fixação das despesas às receitas realizadas; 

 

Considerando a necessidade de limitação de empenho e 

movimentação financeira, com o objetivo de manter na execução orçamentária, o 

equilíbrio das contas públicas para o exercício financeiro vigente. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica contingenciado o valor correspondente a 30% do orçamento 

de todas as Unidades Orçamentárias e Administrativas do Poder Executivo Municipal 

de Rio Branco, na forma do art. 48 da Lei Municipal nº 2.161/2015 e suas alterações 

(LDO/2015), excetuadas as despesas correspondentes ao § 1º do mesmo artigo.  
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Parágrafo único. O percentual definido poderá ser revisto, a critério da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Finanças, se houver alteração significativa no ingresso das receitas dos 

referidos recursos em relação à projeção de arrecadação estabelecida para o 

Exercício. 

 

Art. 2º São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao 

cumprimento deste Decreto, os Secretários Municipais, o Vice-Prefeito, o Chefe de 

Gabinete do Prefeito, o Chefe do Gabinete Militar, o Coordenador Municipal da 

Defesa Civil, a Auditora Chefe da Controladoria-Geral, o Procurador Geral e os 

dirigentes dos Fundos, Fundação, Empresa e Autarquias Municipais. 

 

Parágrafo Único.  As Unidades Orçamentárias e Administrativas do 

Poder Executivo Municipal competentes deverão efetuar seus empenhos 

considerando a necessidade de adoção de medidas de racionalização de custos e de 

maximização do uso de recursos disponíveis, inclusive com relação aos contratos e 

licitações, devendo as despesas ser empenhadas no montante de recursos 

necessários ao respectivo atendimento anual, observado o limite fixado no art. 1º 

deste Decreto e o Decreto nº 212/2016. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco-Acre, 27 de junho de 2016, 128º da República, 114º do 

Tratado de Petrópolis, 55º do Estado do Acre e 133º do Município de Rio Branco. 

 

 

 

Marcus Alexandre 
Prefeito de Rio Branco 
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